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TRABALHOS DA COMISSÃO 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 20 de junho de 2016, na 

Delegação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade de Ponta 

Delgada, a fim de analisar e dar parecer sobre o Projeto de Lei n.º 249/XIII/1.ª (PCP) – Altera o 

regime Jurídico do Serviço do Transporte de Passageiros, aprovado pela Lei n.º 52/2015, de 9 de 

junho. 

 

 

 

1º.  CAPÍTULO –  ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

A apreciação do presente Projeto de Lei enquadra-se no disposto no n.º 2 do artigo 229.º, da 

Constituição da República Portuguesa, e na alínea i) do artigo 34.º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro. 
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2º .  CAPÍTULO -  APRECIAÇÃO NA GENERA LIDADE E ESPECIALIDA DE 

 

O presente Projeto de Lei tem por objeto – conforme dispõe o artigo 1.º –  proceder “à primeira 

alteração à Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, que «aprova o Regime Jurídico do Serviço Público de 

Transporte de Passageiros e revoga a Lei n.º 1/2009, de 5 de janeiro, e o Regulamento de 

Transportes em Automóveis (Decreto n.º 37272, de 31 de dezembro de 1948)».” 

 

O proponente, conforme consta no preâmbulo, pretende com esta iniciativa cumprir os seguintes 

desideratos: 

 

- “Salvaguardar a diferença entre a intervenção das autarquias e das suas comunidades 

intermunicipais ou áreas metropolitanas, e aquilo que deve ser uma responsabilidade indeclinável 

do poder central, no tocante às políticas de investimento e financiamento dos sistemas de 

transportes públicos, suas infraestruturas, sua modernização; 

 

- Estabelecer que, no atual quadro institucional, em que a Regionalização ainda não passou do 

papel (isto é, daquilo que determina a Constituição da República Portuguesa) para a prática concreta 

e para a gestão descentralizada e mais participada dos recursos do Estado, deve em todo o caso 

prevalecer o princípio da aplicação dos recursos na base da proximidade – isto é, com a efetiva 

consideração das soluções apontadas ao nível regional e local para as políticas e estratégias de 

mobilidade e transportes; 

 

- Considerar a figura do “operador interno”, já consagrada no direito comunitário, como a solução 

de base que permite desde logo às autoridades e ao Estado a garantia da oferta de qualidade no 

transporte às populações, combatendo a ideia da “pseudo obrigatoriedade” da privatização do 

serviço público; 

 

- Retirar a injustiça do ónus e da sobrecarga sobre os municípios, e sobre as estruturas 

intermunicipais e metropolitanas, do financiamento dos sistemas de transportes públicos para os 

respetivos territórios, como suposta contrapartida sobre qualquer pretensão do poder local no 

sentido de intervir ou influenciar na procura de melhores soluções para a população que representa 

– e assim eliminando em concreto as normas que impõem esse ónus para os municípios no diploma 

presentemente em vigor, designadamente as alíneas d), e) e g) do número 2 do artigo 4.º do Regime 

Jurídico anexo à referida lei.” 
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A presente iniciativa altera um diploma (Lei n.º 52/2015, de 9 de junho) que se aplica à Região e 

que contem uma norma que salvaguarda as competências das Regiões Autónomas. 

 

Contudo, importa ter presente o seguinte: 

 

A Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, apesar de permitir a respetiva adaptação à Região, não foi 

elaborada tendo em consideração a realidade arquipelágica da Região; 

 

A Região disporá brevemente do respetivo Regime do Serviço Público de Transporte de 

Passageiros.  

 

 

3º .  CAPÍTULO -  PAREC ER 

 

Assim, a Subcomissão da Comissão Permanente de Economia deliberou, por maioria, com 

os votos a favor do PS, PSD e CDS-PP e a abstenção do BE, dar parecer desfavorável ao 

presente Projeto de Lei, tendo em conta que o mesmo não se adequa à realidade 

arquipelágica da Região.  

 

 

                 O Relator 

 

                                    

                    ____________________________  

                                 José Ávila   

         

 

O presente relatório foi aprovado, por unanimidade. 

 

 

                                       O Presidente 

 

         

                                                                                 ________________________________ 

                               Francisco Vale César  


